
PAULO DE MENEZES FE 
CHEFE DE GABINE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTARIA N. 25  

"DETERMINA A PROIBIÇXO DE: 
-CONSERTO DE •  VEÍCULOS MO-
TORIZADOS QUE N.O SEJAM 
DA PREFEITURA" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA; MUNICÍPIO DO 
ESTADO DO PARAM; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Fica terminantemente proibido o conserto de vel - 
culos motorizados que não sejam da Prefeitura ou que não tenham 
autorização para o conserte; 
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